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RESUMO 

 

 

VELMOVITSKY, Ana Carolina. Proposta de releitura da sucessão hereditária do cônjuge. 
2020. 151 f. Dissertação (Mestrado em Direito Civil) - Faculdade de Direito, Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 

 

O legislador do Código Civil (CC) de 2002 elevou o cônjuge sobrevivente à categoria 
de herdeiro necessário (art. 1845 do CC), concorrendo com os descendentes, em função do 
regime de bens, nos termos do art. 1.829. Contudo, com a inserção das mulheres no mercado 
de trabalho e a facilitação do divórcio, a realidade das famílias brasileiras de hoje já não é a 
mesma do momento em que o CC foi elaborado, sendo cada vez mais comum o fenômeno da 
recomposição das famílias pela união de casais que possuem filhos de relacionamentos 
anteriores. Nessas famílias, não é raro que, na sucessão legítima de um dos cônjuges, tenham 
que ser conjugados diversos interesses que não caminham numa mesma direção, a saber, aquele 
do cônjuge do de cujus, o de seus filhos em comum e o dos filhos exclusivos do consorte 
sobrevivente. Por outro lado, a proibição de realização de pacto sucessório, conforme art. 426 
do CC, dificulta a possibilidade de planejamento sucessório, que pode contemplar os interesses 
das famílias recompostas. A rigidez do Direito das Sucessões aliada à superproteção conferida 
ao cônjuge pelo CC promove a transmissão forçada de patrimônio do de cujus ao cônjuge 
supérstite em detrimento dos descendentes, especialmente nos regimes de separação 
convencional e comunhão parcial de bens. Partindo-se dessas constatações, a dissertação 

investiga criticamente situações em que há a transmissão forçada de patrimônio entre cônjuges, 
bem como analisa a quota legítima e o pacto sucessório em perspectiva funcional, buscando 
possíveis soluções para tornar o regime sucessório do cônjuge mais flexível e compatível com 
os interesses merecedores de tutela e necessidades concretas existentes nas entidades familiares. 

 

Palavras-chave: Famílias recompostas. Sucessão forçada. Sucessão do cônjuge. Autonomia 

privada. Pactos sucessórios.



 

ABSTRACT 

 

 

VELMOVITSKY, Ana Carolina. Proposal for a re-reading of the spouse's hereditary 
succession. 2020. 151 f. Dissertação (Mestrado em Direito Civil) - Faculdade de Direito, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 
 

The legislator of the Civil Code (CC) of 2002 raised the surviving spouse to the category 
of necessary heir (art. 1845 of the CC), competing with the descendants, according to their 
matrimonial regime, as prescribed at art. 1,829. However, with the inclusion of women in the 
labor market and the allowance of divorce, the reality of today's Brazilian families is no longer 
the same as when the CC was drafted, being increasingly common the phenomenon of the 
blended families, by the union of couples who have children from previous relationships. In 
these families, it is not unusual that the lawful succession of one of the spouses has to combine 
different interests that do not move in the same direction, namely the interests of the surviving 
spouse, of their children in common with the deceased spouse and of children from other 
relationships. The new succession situation of the spouse prevents him or her from being 
removed from the succession. On the other hand, prohibiting the implementation of succession 
agreements, according to art. 426 of the CC, hinders the possibility of succession planning, 
which may contemplate the interests of the blended families. The rigidity of inheritance law 
combined with the overprotection conferred on the surviving spouse by the CC promotes the 
forced transmission of patrimony from the de cujus to the surviving spouse, in detriment of 
descendants, especially in the regimes of property separation and partial communion of goods. 
Based on these findings, the project critically investigates some situations in which there is a 
forced transmission of patrimony, as well as analyzes succession law institutes in a functional 
perspective, looking for possible solutions to make the spouse's succession regime more flexible 
and compatible with legitimate interests and concrete needs existing in family entities. 
 

Keywords: Blended families. Forced succession. Spouse succession. Private autonomy. 

Succession agreements.  
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INTRODUÇÃO 

 

 

O objetivo deste trabalho, realizado com base em pesquisa bibliográfica e nas 

premissas do direito civil-constitucional, é analisar a sucessão hereditária do cônjuge no 

ordenamento jurídico brasileiro, a fim de demonstrar como a rigidez do Direito das 

Sucessões e a proteção exacerbada do consorte sobrevivente estão em descompasso com as 

necessidades das famílias plurais, promovendo, em muitas situações, transmissão forçada do 

patrimônio em detrimento dos descendentes do de cujus. Busca-se, ao final, soluções que 

concedam maior autonomia ao autor da herança, a fim tornar o regime sucessório do cônjuge 

mais flexível e compatível com os interesses merecedores de tutela existentes em cada 

entidade familiar.  

Não será objeto deste estudo o regime sucessório do(a) companheiro(a), diante da 

incerteza quanto à sua condição de herdeiro necessário, após o julgamento dos Recursos 

Extraordinários 646.721/RS e 878.694/MG, que equiparou a tutela sucessória do(a) 

companheiro(a) à do cônjuge1. 

Com efeito, o Código Civil de 2002 conferiu superproteção ao cônjuge sobrevivente 

ao elevá-lo à categoria de herdeiro necessário (CC, art. 1845), concorrendo com os 

descendentes, salvo se casado pelo regime da comunhão universal de bens, da separação 

obrigatória ou da comunhão parcial de bens, quando o autor da herança não tiver deixado 

bens particulares (CC, art. 1.829, I); bem como com os ascendentes (CC, art. 1.829, II).  

Além da participação na herança, o legislador lhe assegurou o direito real de 

habitação, independentemente do regime de bens adotado pelo casal, e o tornou vitalício, 

não mais prevendo expressamente a sua extinção nas hipóteses de novas núpcias ou união 

estável do consorte sobrevivente (CC, art. 1.831). 

Nesse contexto, o ponto de maior perplexidade está no fato de que, ao colocar o 

cônjuge sobrevivente no rol de herdeiros necessários, o legislador subtraiu da liberdade 

                                                 
1 Embora os argumentos utilizados no julgamento dos Recursos Extraordinários 646.721/RS e 878.694/MG 

levem à conclusão de que o companheiro deve ser considerado herdeiro necessário, o STF não se manifestou 
expressamente sobre o assunto. Em 26 de outubro de 2018, ao julgar os embargos de declaração opostos pelo 
Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, que tinha por objeto a aplicabilidade do artigo 1.845 
do Código Civil às uniões estáveis, o Tribunal Pleno do STF decidiu que “a repercussão geral reconhecida 
diz respeito apenas à aplicabilidade do art. 1.829 do Código Civil às uniões estáveis. Não há omissão a 
respeito da aplicabilidade de outros dispositivos a tais casos” (BRASIL. Supremo Tribunal Federal, RE nº 
878.694 ED/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso, julgado em 26/10/2019). 
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testamentária o poder de o testador afastá-lo de sua sucessão, uma vez que ele faz jus à fração 

da quota legítima.  

Some-se a isso a má sistematização do artigo 1.829, I, do Código Civil que, na 

tentativa de graduar o regime sucessório do cônjuge sobrevivente, utilizou o critério abstrato 

do regime de bens2, permitindo que o consorte supérstite concorra com os descendentes 

quanto aos bens particulares. Com isso, subverteu a lógica do resultado prático do regime de 

bens, gerando diversas discussões doutrinárias e oscilações jurisprudenciais. 

Em outras palavras, o cônjuge sobrevivente casado pelo regime da separação 

convencional ou da comunhão parcial de bens herda parte do patrimônio composto por bens 

considerados particulares do cônjuge, como os adquiridos antes do casamento, recebidos por 

doação ou herança; ou seja, bens que são legalmente excluídos da comunhão (CC, art. 1.659) 

e que, na maioria das vezes, constituem patrimônio familiar, construído ao logo de anos e 

transmitido por gerações, quando não oriundos de uniões anteriores.  

Como se não bastasse, de forma totalmente acrítica e desarrazoada, o legislador 

reproduziu a regra proibitiva genérica aos pactos sucessórios, ao prever, no artigo 426 do 

Código Civil, que a herança de pessoa viva não pode ser objeto de contrato. Assim, ainda 

que não haja vulnerabilidade e que ambos os cônjuges concordem com a exclusão recíproca 

na sucessão de seu par, o negócio jurídico estará sujeito à invalidação. 

Portanto, com a rigidez do regime sucessório atual, não há meios de afastar o consorte 

supérstite da sucessão hereditária ou de celebrar um negócio jurídico para o mesmo fim, de 

modo a evitar que parte dos bens particulares sejam transmitidos para ele em detrimento de 

outros interesses existentes no âmbito familiar, tais como a proteção de vulneráveis, 

preservação da atividade produtiva e prevenção de conflitos. 

Importante notar que o Código Civil de 2002 é fruto de um projeto de 1975, por 

conseguinte anterior à Lei do Divórcio de 1977, tendo sido concebido sob uma visão unitária 

da família, ou seja, priorizou o casamento indissolúvel como forma de constituir entidade 

familiar.  

A partir da perspectiva de um casamento duradouro e indissolúvel, de uma realidade 

em que a mulher casada era inicialmente tida como relativamente incapaz, afastada do 

mercado de trabalho, e diante da alteração do regime legal supletivo para o da comunhão 

parcial de bens, compreende-se o intuito do legislador em tentar evitar que a viúva nada 

                                                 
2 NEVARES, Ana Luiza Maia. A sucessão do cônjuge e do companheiro na perspectiva do Direito Civil-

Constitucional. São Paulo: Atlas, 2015. p.156. 
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herdasse nos casos em que o de cujus deixasse apenas bens particulares. Para protegê-la, 

suprimiu o direito de usufruto vidual e tornou o cônjuge sobrevivente herdeiro necessário, 

concorrendo com os descendentes nos bens particulares do autor da herança.  

No entanto, a realidade das famílias de hoje já não é a mesma do momento em que o 

atual regime sucessório do cônjuge foi criado. Aliás, de lá para cá, diversas foram as 

mudanças que ocorreram no Direito Civil Brasileiro, principalmente a partir da incidência 

direta dos valores constitucionais nas relações privadas3. Com a promulgação da 

Constituição da República de 1988, foi inaugurada nova ordem jurídica, fundada em valores 

existenciais, de cunho não patrimonial, que promoveram verdadeira despatrimonialização 

do Direito Civil. 

O princípio da dignidade da pessoa humana, alçado ao vértice do ordenamento, 

trouxe “promessas de espalhar por todo ordenamento jurídico ventos de personalização, 

dignificação e solidariedade”4. Vários institutos do Direito Civil foram reformulados e 

funcionalizados à luz da nova tábua axiológica. Dentre eles, a família passou a ser concebida 

em perspectiva plural, igualitária e democrática, voltada para o desenvolvimento da 

personalidade de cada um de seus membros. 

Não obstante a inserção de novos valores na ordem jurídica e as mudanças 

enfrentadas pela família –– uma das bases da sucessão hereditária ––, o Direito Sucessório 

permaneceu estranho a qualquer ideia de promoção e desenvolvimento da pessoa humana. 

Ainda apegado a estruturas próprias de um sistema individualista e patrimonialista, o sistema 

sucessório brasileiro não passou pelo processo de funcionalização e socialização.  

Portanto, torna-se necessária a revisão do sistema sucessório como um todo e da 

sucessão do cônjuge em particular, em perspectiva funcional, a fim de torná-los mais 

consentâneos com a sociedade contemporânea, as necessidades concretas e interesses 

merecedores de tutela existentes nas diferentes formações familiares. 

O Código Civil não observou o reconhecimento da concepção plural das entidades 

familiares, consagrada na Constituição da República, a igualdade entre os cônjuges e a 

inserção da mulher no mercado de trabalho, com economia própria, e, por isso, é eivado de 

desajustes em relação a tais perspectivas, principalmente no que tange à sucessão hereditária 

                                                 
3 NEVARES, Ana Luiza Maia. A função promocional do testamento: tendências do Direito Sucessório. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2009. p. 1. 
 
4 MORAES, Maria Celina Bodin de. Na medida da pessoa humana: estudos de direito civil-constitucional. Rio 

de Janeiro: Renovar, 2010. Prefácio.  
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do cônjuge. 

O regime sucessório do cônjuge, nos moldes em que se encontra hoje, gera situações 

inusitadas de transmissão patrimonial forçada em detrimento dos descendentes. Assim, em 

vez de o patrimônio particular ir para os descendentes daquele que o construiu, parte desses 

bens –– que muitas vezes são compostos por bens familiares –– são herdados pelo cônjuge 

e, com a sua morte, serão transferidos para seus parentes, que, não raro, sequer possuem 

vínculo com o autor da herança, em detrimento dos filhos do de cujus.  

Diante das novas concepções de família, mostra-se necessário refletir sobre o papel 

do cônjuge na estrutura familiar, em especial na família recomposta. Analisar se o cônjuge 

ainda deve ser considerado elemento estável e essencial nas famílias plurais, a ensejar a sua 

permanência no rol de herdeiros necessário e, consequentemente, titular de um quinhão da 

legítima. Questiona-se a pertinência da concorrência sucessória do cônjuge sobrevivente nos 

bens particulares, especialmente no caso de adoção do regime de separação convencional e 

comunhão parcial de bens.  

Para além disso, a diversidade dos arranjos familiares, reconhecida 

constitucionalmente, põe em questão a tutela sucessória do cônjuge e o próprio conteúdo do 

princípio da solidariedade familiar, utilizado como fundamento da quota legítima, que 

atingem diretamente a liberdade dos cônjuges para estipularem as regras sucessórias que 

melhor se adequem à estrutura familiar escolhida. 

Nesse contexto, examina-se, também, os fundamentos da regra proibitiva genérica 

dos pactos sucessórios e a pertinência de sua manutenção, especialmente quanto aos pactos 

renunciativos celebrados no âmbito das relações de conjugalidade.  

Nessa linha, o presente trabalho dedica-se, em um primeiro momento, ao estudo da 

evolução do direito sucessório do cônjuge e das novas estruturas familiares no ordenamento 

jurídico brasileiro, a fim de identificar os motivos que levaram o legislador a garantir um 

regime sucessório tão protetivo para o cônjuge sobrevivente, em descompasso com a 

sociedade contemporânea. Em seguida, analisam-se a disciplina jurídica da sucessão do 

cônjuge no Código Civil de 2002, as divergências doutrinárias e oscilações jurisprudenciais 

do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Discute-se, ainda, a atual situação sucessória 

do cônjuge, diante da necessidade de garantir maior autonomia para que o casal possa 

planejar a própria sucessão. 

No segundo capítulo, examina-se o princípio da intangibilidade da legítima e os 

entraves que a sua rigidez impõe ao planejamento sucessório. Apresenta-se, nesse ponto, 

uma releitura do instituto da legítima em perspectiva funcional, em sintonia com as 
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premissas do direito civil-constitucional, a fim de atender às necessidades concretas dos 

membros da família. Busca-se, ao final, demonstrar como o regime sucessório do cônjuge 

sobrevivente promove a transmissão forçada de patrimônio, em detrimento de outros 

interesses merecedores de tutela existentes na família, o que põe em questão a própria 

condição de herdeiro necessário e os critérios utilizados para regular a sua sucessão. 

O último capítulo destina-se ao estudo da origem e fundamentos da regra proibitiva 

genérica aos pactos sucessórios, a fim de avaliar, em um cotejo crítico, a pertinência de sua 

manutenção no ordenamento jurídico brasileiro. Põe-se em discussão a possibilidade de 

flexibilização da regra proibitiva, o que permitiria uma maior compatibilidade com a 

axiologia constitucional, especialmente diante da reformulação qualitativa dos atos de 

autonomia privada e dos novos contornos das relações familiares. Por fim, serão 

apresentadas algumas soluções adotadas em ordenamentos estrangeiros, no sentido de 

admitir pactos renunciativos entre cônjuges que tenham filhos de outras relações, a fim de 

extrair das tendências modernas soluções compatíveis com a ordem jurídica brasileira. 
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